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INFORMAÇÕES HISTÓRICAS, LEVANTAMENTO 
DE FONTES E ENTREVISTAS, FORMANDO ASSIM 
UM BANCO DE DADOS COM REFERÊNCIAS QUE 
SUBSIDIEM POLÍTICAS PÚBLICAS FUTURAS E 
APLICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE                                
SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO CULTURAL. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE                           

CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DA                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA/CE | CCEL, torna 
público, para conhecimento dos candidatos e demais                  
interessados, o INFORMATIVO da CHAMADA PÚBLICA 
030/2024 - SECULTFOR, solicitado pela Secretaria Municipal 
da Cultura de Fortaleza por meio do Ofício Nº 01043/2024/ 
SECULTFOR/GAB/ASJUR/COCRIF, conforme segue: 
 
ONDE LÊ-SE: 
 
22.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o 
agente receberá, em desembolso único ou em parcelas, o 
recurso em conta bancária, preferencialmente, Banco         
Bradesco ou Next indicada pelo mesmo. 
 
LEIA-SE: 
 
22.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o 
agente receberá, em desembolso único ou em parcelas, o 

recurso em conta bancária, preferencialmente, Banco          
Santander indicada pelo mesmo. 
 
Tendo em vista o Ofício Externo Circular nº 
02074/2024/COTEM/SEFIN onde informa que os pagamentos 
serão realizados por meio do Banco Santander (Brasil) S.A, e 
não mais pelo Banco Bradesco, é que informamos também a 
alteração realizada no Edital nesse sentido. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no 
Edital nº 10304/2024 – Chamada Pública nº 030/2024. 
 
A íntegra do Informativo produzido pela Secretaria Municipal da 
Cultura de Fortaleza – SECULTFOR encontra-se disponível no 
sítio https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe 
licitacao.asp?id=2799&fonte=Novo. Informações adicionais 
encontram-se à disposição na Avenida Heráclito Graça, nº 750, 
Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza - CE ou por meio do      
endereço eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br. 
 
 

Fortaleza – CE, 08 de novembro de 2024. 
 
 

Wagner Pereira Valdivino 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÕES – CCEL 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2024 - SEFIN 
 

Aprova os modelos de Auto de Infração para fins de         
lançamento de ofício de créditos tributários, na forma que 
indica, revoga a Instrução Normativa nº 04/2002 - SEFIN. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 406 da Lei 
Complementar nº 159, de 23 de dezembro de 2013, disciplinadas pelo art. 981, inc. II, do Regulamento do Código Tributário do            
Município de Fortaleza, aprovado pelo Decreto nº 13.716, de 22 de dezembro de 2015; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 do Regulamento do Código Tributário Município de Fortaleza (RCTM), segundo o qual o             
modelo de Auto de Infração será estabelecido por ato do Secretário Municipal das Finanças; 
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de aprovação de novos modelos de Auto de Infração para fins de lançamento de ofício de 
créditos tributários, em conformidade com o previsto nos arts. 65 e 66 do Regulamento do Código Tributário Município. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa aprova modelos de autos de infração e os respectivos demonstrativos de cálculos para fins de        
lançamento de ofícios de créditos tributários municipais. 
 
Art. 2º - O auto de infração previsto no art. 65 do Regulamento do Código Tributário Município de Fortaleza, será lavrado para                
formalização de crédito tributário por intermédio de lançamento de ofício, nos casos em que haja infração à legislação tributária da 
qual decorra a aplicação de multa de caráter punitivo. 
 
Parágrafo Único. O auto de infração de que trata o caput deste artigo, observará os modelos dos Anexos I, II, III e IV desta Instrução 
Normativa. 
 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 10 de outubro de 2024. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Instrução Normativa nº 04/2002 – SEFIN, de 16 de dezembro de 
2002.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, Fortaleza - CE, aos 24 de outubro de 2024. 
 

*Documento assinado digitalmente* 
Flávia Roberta Bruno Teixeira 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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